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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITIJRÁ MI]MCIPAL DE BOQUIM

TERMO DE CO TO N" r0s/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO QTJE ENTRE SI
cELEBRAM o uumcÍrro nE BoeurM E A
EMPRESA ICC.RS COMERCIO DE
EQ TIIPAMENTOS EIRELI - EPP.

O MLJNICIPIO DE BOQlrlM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, n' 26 -
Centro, CNPJ I3.097.068/0001-82, pressoajurídica de direito Público, dordvante denominadâ CONTRÂTA|{TE,
nesle ato representada pelo Senhor hefeito ERALDO DE AIIDRADE SANTOS e a empresa K.C.RS
COMERCIO DE EQIIPAMENTOS EIRELI - EPP, pessoa jurídic4 de direito privado, inscrita no CNPJ sob

n" 21.971.041/0001-03 situada na Rua Marechal MascareDlas De Moraes, n.' 88, Sala: A, Bairro: Parque

Industrial, Aracatuba/SP, CEP: 16.075-370, doravante neste ato representada pela Represertante Legal a SÉ
KÂREN CRISTIAI\IE RIBEIRO STAI\UCIIESKI, pnrhdora do CPF:277.277.558-50, e RG: 27.601.293-8
SSP/SP doravantê denominâdo CONTRATADO, tendo em vista o que consta no Processo, na Modalidade
Prêgão EletrôEico n" 112023 - PMB, têm, entre si, ajustado o presente contrato de fomecimento, que se regená

pelas normas das Leis nos 10.520/2002 e 8.666/93 e, também, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

t.l - Aqüsição de equipamentos MOBILIÁRIOS, ELETRÔNICoS, UTENSÍLIOS E ELETRODOMÉSTICOS
para a Creche e Escolas de Ensino Fundamental do município, em consonância com as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação, Culturq Esporte, Lazer e Turismo deste município, de acordo com os
Termos de Compromiss n" 377912012 e 20l4Oll88/2014.

CLÁUST'LA SEGT,INDA . IX) PRECO. RMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE

2.1 - Pelo fomecimento de que tata os Itens do ANEXO I do presente contrato, a Contratatrte pagará à Contarada
o valor global de Rll 2.29Q00 (dois mil duzcntos e noventa reâis).

2.2. O valor inicial atualizado do contrato podeú ser acÍescido ou suprimido dentro dos limites preüstos no § l"
do art. 65 da Lei n" 8.666/93, podendo a suptessão exceder tal limite, nos termos do § 2" do inciso II do mesÍno
aÍigo, conforme redação intÍoduzida pela Lei n'9.648, de 27 de maio de 1998.

23. Âs alterações contratuâis serão processadas mediante Termo Aditivo e ou Apostilamenüo, deüdamente
justificadas e autorizadas pelo hefeito Municipal.

2.4.O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordern cronológica das datas das
respectivas exigências, a teoÍ do que dispõe o art 7" § 2', inciso III, dal*i n" 4.32011964, art. 5" e 7', § 2", inciso
III, da tri n' 8.ó66.

2.5 Cabeá ao Secreuírio darespectiva pasta atestar as notas fisçais, bem como designar o responsável pelo controle
da sua planilha de fomecimento.

2.6 Não haverá reajuste de preço, sendo, porem, repassados os aumentos ou deduções de preços deterninados pelo
Govemo FedeÍal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual está vinculada a contratada.

2.7 tlavendo atmso de pagamento, a parcela âtrasada sení atualizada segundo a variação do INPC, desde a data
final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste iteÍ! úo serão
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os atràsos atribúveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de qútação ou ainda da não
aceitação do pÍoduto.

r) Juntamente com a apÍesentação da Nota Fiscal, a Proponente devenâ comprovar, no ato do pagamento, a
sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias das rcspectivas certidões.

2.E. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de licitação
neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolheÉ imposo correspondente à
diferença entre a alíquotâ intema e a interEstadual.

2.8.1. Será pago mensalmente através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) uma taxa de
fiscalização dos contratos refeÍente a fomecimento de produtos ou serviços com a âlíquota de 1,5% (um e meio
por cento) aos mntÍatos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagaÍnentos a paÍir do primeiro mês de
execução conforme art. 166 dâ Lei Mutricipal n" 851/2018 e pelo Decreto Mu-nicípa,l rf 266/2O19.

2.8.2. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário mínimo.

2.&3. À taxa será calculada em fimção do valor do conü-ato mensal.

2.9. 0 presente contrato nâo sofÍená reajuste de preços, de acordo com a legislação em vigor, porém, os prçços
poderão ser reüstos com fundamento nas disposições do art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei n. " E.666/93.

2'10. Nos preços mencionados nos itens 2.1 já deverão estar incluídas todas as despesas com taxas, impostos e
quaisquer outros acÉscimos que correrão por conta exclusiva da contrÀtada.

CLÁUST'LA TERCEIRA _ DÂ DOTACÃO ORCAMENTIIRIA

3.1- As despesas decorÍentes deste Contmto corÍ€rão por conta dos recursos consignados no oÍçamento da
ConÍatante parà o exercício de 2023, obedecendo à seguinte classificação orçamentária:

CLÁUST'LÁ OU A. DA VIGÊNCIA

4.1 - O prazo deste contÍato s€ní até 31 (trinta e um) de dezembro, a partir da data de sua assinatura.

SULA UINTA - DO FO

5.1 O Item deveró ser entregue em até l0 (dez) dias após a assinatura e emissão da Autorizção do Fomecimento

que ocorrerá de acordo com às necessidades das secretarias, confomrc Terrno de RefeÉncia - ANEXO I do Edital.

A etrtrega dos eqúpaÍnentos deveÉ ser feita no alrnoxarifado da Prefeitura Municipal, localizado na Praça Dr.

José Maria de Paiva Melo, Centro e no honário especiÍicado pela secretaria solicitante.

I104 r 2.368.0015 2366 4490520000 15700000
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5.1,1 Em caso de atraso injustificado no fomecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à multa de
mora de 1% por dia de atraso, sobre o valor do contràto ou da noa de emp€nho;

5'1.2 A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda udlateÍalmente o contrato e
aplique outras sanções previstas na Lei n' 8.666/93;

5.2. Pela inexecução total ou pârcial deste contrato, â Admidstraçâo poderí apticar à coNTRÃtADA,
garântida a préüâ defesa e segundo a extensão da falta ensejâda, ss seguintes penalidades:

I - Advertêocia;

II - Multa na forma preüsta no panígrafo primeiro;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do düeito de licitar e contrataÍ com a Administração;

V - DeclaÍação de inidoneidade para licitar ou contÍatâr com a Administração Pública nos termos do
inciso o aÍt. 87 dzLei f 8.666193.

PARÁGRÁFO PRtrUEIRO - A multa será aplicada ate o limite de l/3 (um terço) do valor da a judicação e, no
câso de atraso rão justificado devidamente, cobrd-se-á l% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva
Nota de FmFeúo, o que não impediná, a criÉrio da Administração Municipal, a aplicação ús demais sanções a
que se refere esta Cláusula, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou
cobrada diretamente da ernpresa, amigível ou judicialmente.

PAR.i(GRAFO SEGUNDO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficaní impedido de licitar e contratar
com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos deteÍninanês dâ puniçào ou
até que sejâ Fomovida a reabilitação perante a própria autoridade que apücou a penalidade.

CLÁUSULA SEXTA - DAs oBRIGAÇÔES

6 - Incumbe ao CONTRATAI\ITE;

6.1 - Fiscalizar o fomecimento do equipamento;

6.1.2 - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

6.2 - Incumbe à CONTRATADA:

6.2.1 - Manter duÍarte toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no
procedimento de licitação, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penalidades orâ pÍevistas;

6 2.2 - Alocar todos os rccr]rsos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de foÍma plena e satisfatória,
sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE;
6.2.3 - Responsabilizar-se por lodas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato,
inclusive as de natureza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRAIÁNTE comprovante de
quitação com os órgãos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela
cometidas na execução do Contrato;
6.2.5 - Assumir inteira Íesponsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE durante
o fomecimento, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário ressaÍcimenio em dinheiro, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, independentemente de aüsos ou interpelação judicial;
6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á Da forma da Lei, pelo
do Contrato, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade;
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6.2.7 - A CONTRAIADA úo podeÉ transferir total ou parcialmente o ContrÀto, como taÍnÉm não podená
subcontatar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto.
6.2.8 - Manter durant€ toda a execução do contrato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, lodas as

condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinah.ra.
CLÁUSTTLA SÉTIMA - DEN TNCIA E RESCISÃo

7.1 - O presente Conhrto s€Íá rescitrdido:

a) ordinariamente, por sua completa execução;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a 80 da Lei n. 8.666/93, em sua atuat redação

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisâo aüninistrativa decorrente da inexecução total ou parcial do
Contrdto, a CONTRATADA não teÉ direito a especie alguma de indenização, sujeitando-se às consequências
contrabBis e legais, recoúecidos os direitos da Administração.

CLÁUSIJLA OITAVA _ FORO

Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foÍo da Comarca de Boquim/SE, com exclusão de
qualquer outro, por mds privilegiado que seja.

E poÍ estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teoÍ e psrd um só efeito,
juntâmente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos,

Boquim (SE), 2ó setembro de 2023.

ERÁLDO E SANTOS
al

CO
XCRSCOMEROODE

TANTE
Âs!Édó d. ídm dqtràt por ( C n 5

K.C.RS COMERCIO DE EQUIPÂMENTO§ EIRELI - EPP
KAREN CRISTIANE RIBEIRO STÂNICIIESKI

Represefltante Legal

CONTRATADO

TESTEMTJNHAS:

L*t lQ 4 "oas -s4c.P.F.

C.P.F
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ANEXO I

TOTAL: R$ 2.290,00 (dois mil duzrntos e nov€nta reâis).

E

BALANÇA
DIGITAL T5 KG .
BLl
(PROINFÂNCIÁ)

BALANÇA
DIGITAL 15 KG .
BLl
(PROINFÂNCIA)

LIDER I]N I,00
9m,00

980,00

BALANÇÁ
PI.ATAFORMA
r5OI(G - BLz
(PROINFÂNCIÂ)

BAIáIIÇA
PL\TAFORMÁ
ISOKG - RL2
GROTNTÂNCrA)

LIDER uN 1.00 1.310,00 1.310,00
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